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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 39. (VETADO)  

 

Art. 40. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo por 

esta determinados, os pedidos de certificação originária e de renovação deferidos, bem como 

os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do Capítulo II.  

Parágrafo único. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome procederão ao recadastramento de todas as entidades sem fins 

lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas em até 180 (cento e 

oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos cadastros 

disponíveis para consulta pública.  

 

Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível 

ao público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente e 

sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1º.  

Parágrafo único. As entidades referidas no caput deverão dar publicidade e manter 

de fácil acesso ao público todos os demonstrativos contábeis e financeiros e o relatório de 

atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

.......................................................................................................................................................
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